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RESOLUÇÃO n. 0018/2026/CMS-JP/RO 

Ji-Paraná-RO, 23 de fevereiro de 2026. 

 

Dispõe sobre o Plano de Trabalho da Comissão 

Permanente de Acompanhamento dos Agentes 

Comunitários de Saúde – ACS e dá outras 

providências. 

O Conselho Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO, no uso de suas 

competências regimentais e das atribuições conferidas pelas Leis Federais nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e a 

Lei Municipal nº 2.360 de 14 de dezembro de 2012. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.080/1990, que regulamenta o Sistema 
Único de Saúde – SUS; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.142/1990, que dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS; 

CONSIDERANDO a Lei nº 11.350/2006, que regulamenta as atividades dos 
Agentes Comunitários de Saúde – ACS; 

CONSIDERANDO a Resolução n. 0011/2026/CMS-JP/RO, que instituiu a 
Comissão Permanente de Acompanhamento dos Agentes Comunitários de 
Saúde – ACS; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde, 

que estabelece, em sua Segunda Diretriz, que os Conselhos de Saúde devem 

ser instituídos por Leis Federais, Estaduais, Distritais e Municipais, conforme a 

Lei nº 8.142/1990; 

CONSIDERANDO que compete aos Conselhos Municipais de Saúde (CMS): 

a) deliberar, acompanhar e fiscalizar a política municipal de saúde; 

b) promover a participação da comunidade na gestão do SUS; 

c) exercer o controle social sobre a execução das políticas públicas de saúde; 

d) deliberar sobre planos, projetos e programas; 

e) fiscalizar e avaliar os resultados das ações e os indicadores de saúde; 

f) defender os direitos dos usuários do SUS; 

CONSIDERANDO que os Conselhos Municipais de Saúde são órgãos 

essenciais para a gestão democrática do SUS, garantindo que a população 

participe ativamente das decisões sobre saúde e que as políticas públicas 

sejam elaboradas e executadas de forma transparente e eficaz; 
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CONSIDERANDO o compromisso institucional firmado junto ao Ministério 
Público do Estado de Rondônia; 

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 154ª Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de Saúde, realizada em 23 de fevereiro de 2026, 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Comissão Permanente de 
Acompanhamento dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS, com vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ser renovado mediante deliberação do Plenário. 

Parágrafo Único - Faz parte desta resolução o Plano de Trabalho aprovado. 

Art. 2º O Plano de Trabalho tem como objetivo acompanhar e avaliar, sob a 
perspectiva do controle social, a execução das atividades dos Agentes 
Comunitários de Saúde no município de Ji-Paraná/RO, conforme diretrizes, 
objetivos, metodologia, indicadores e cronograma nele estabelecidos. 

Art. 3º A Comissão atuará exclusivamente no âmbito do controle social, 
possuindo caráter fiscalizador e recomendatório, vedada qualquer atuação de 
natureza disciplinar, administrativa ou punitiva. 

Art. 4º Os relatórios mensais e o relatório semestral consolidado deverão ser 
apresentados ao Plenário do CMS para apreciação e deliberação. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação. 

 

 

 

Jefferson Freitas Vaz 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde – CMS-JP/RO 

 
 

Homologo a Resolução n. 0018/2026 – CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da 
Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

  
 
 

Cristiano Ramos Pereira 
Secretário Municipal da Saúde/SEMUSA 

Decreto n. 0038/GAB/PM/JP/2025 
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